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T.F:I lIA 066 /95, DE 19 DE ÀBRIL DE 1.995

Dispõe sobre a CR]ÀçáO Do DIS
TRrro DE JoÃo DE cÀsrRo, Muni
cipio de Aquiraz, Estado do
Ceará e dá outras providên-
cias.

PREFEITO Ifi'IIICIPAI, DE ÀOUIRÀZ,
Faço saber que a Câmara Irtunicipa]. de Àqui-

raz, decreta e eu sanciono a presente lei.

Art. Ie - Fica criado no MunÍcÍpio de
Aquiraz, o DISTRITO DE JOÃO DE CASTRO, constituÍdo de
acordo coma a ConstituÍção da República Federativa do Bra
siI, de 05 de outubro de 1988, com a seguinte l_inha divi-
sória: Tem como ponto inicial ao Norte, na ponte sobre o
Riacho Jacundá na rodowia CE-040; deste ponto segue pela
rodovia CE-040 atê encontrar o córrego do Rio pacoti; daí
Eeg"ue pelo Rio Pacoti atê a Extremidade Sul da Fazenda Mu

Iata de propriedade do Sr. Diôgenes Nogueira; onde por es
ta extremidade SuI vai contornand.o a propriedade até en-
contrar a Estrada Eusébio-Gibóia; deste ponto segue pela
Estrada Eusêbio-Gibóia atê o limite intermunicipa]- com ru
sébio que é o cruzamento com a Estrada l{urará - Àquiraz i
daí segrue pelo limite intermunicipaJ- com o Eusébio, ou se
j a; pe]-a estrad.a Iríurará-Àquiraz , atê o Riacho Jacundá;
de6te ponto desce pelo Riacho Jacundá até a ponte sobre
o me6mo na rodovia CE-040 (J-imite Intermunicipal do ltuni-
cÍpio de Eusébio) .

Àrt. 2a - Fica constituÍda como Zona Urba
na do Distrito de .Toão de Castro, tod.a sua extensão ter-
ritorial .
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Àrt. 30 - E6ta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio .

CBNTRO ADTí,INISTRÀTIVO DO GOVERNO

DE AQUIRÀZ, em 19 de abril de 1.995.
MIJIIICIPÀI
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